
 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

CONSELHO GESTOR 
GUARANTÃ DO NORTE - MT 

 
DECLARAÇÃO 

 
Nós, abaixo assinados, membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 

Interesse Social do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso da 

competência que nos é conferida pelo Decreto no. 021/2024 de 06 de março de 2.024, 

declaramos para os devidos fins que não houve nenhuma movimentação do aludido Fundo 

Municipal nos anos de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 

e 2022.  

Face a isso, aprovamos a justificativa de ausência dos citados Relatórios de Gestão, dando 

tudo como bom, firme e valioso. 

 

Guarantã do Norte - MT., 09 de abril de 2024 
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